
2- INFORMAÇÕES GERAIS

2.1. Data prevista para conclusão do processo

 

Abril de 2026.

 
2.2. Descrição sucinta do objeto
 
Aquisição de material para manutenção de piscinas.
 

2.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação

Alta

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS
Av. VIII, n° 50 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

 

SMAE/GAB - GABINETE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E
GESTÃO DE PESSOAS

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 8726/2026-03

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
 

1- IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Secretaria / Órgão
auxiliar: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

Pessoas

Unidade
Administrativa: SMAE/GPA

Nome do
requisitante: Magda Carolina Cardoso Amaral Cargo/Função: Gerente de Processos

Administrativos

E-mail:
magdaamaral@santaluzia.mg.gov.br

Telefone(s):
(31) 975762291

 

 
3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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3.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação justifica-se devido a ausência de contrato de manutenção da limpeza de piscinas, ou de fornecimento
de material para tal finalidade, se faz necessário a aquisição de materiais de limpeza para a manutenção das piscinas
localizadas no Clube do Servidor, no prédio da Escola Integral e no Poliesportivo, visando cobrir as necessidades de
todo o período anual, garantindo a adequada utilização das piscinas, proporcionando o bom funcionamento das
atividades praticadas nestes ambientes. Ressalvando ainda a importância de se evitarem riscos de contaminação,
garantindo assim o bem estar dos usuários.

A aquisição dos materiais indicados figura-se necessário uma vez que em processo anterior a descrição do item 1 ficou falha e do
item 2 deu como fracassada, sendo importante a conclusão deste processo com eficiência e rapidez.

A atenção rápida a essa demenda é crucial para garantir pleno funcionamento e preservação dos equipamentos públicos, cumprindo
com os compromissos públicos e com a ética que a administração pública deve manter com a comunidade.
 
3.3. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda.

Há vinculação ou dependência a outro objeto.
 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALOR CONFORME ORÇAMENTOS ANEXADOS

 

ITEM DESCRIÇÃO
 

UND
QNT

PREÇO MÉDIO
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO TOTAL

1

Cloro granulado à base de hipoclorito de
cálcio, com teor mínimo de 65% de cloro
a�vo disponível, des�nado à desinfecção
e tratamento de água de piscina, com
alta solubilidade, ação bactericida e
algicida, acondicionado em embalagem
resistente, devidamente rotulado
conforme normas da ANVISA.

UN

150

 
R$179,2975

 
R$26.894,6250

2

Carrinho aspirador para piscina com 16
rodízios, fabricado em material resistente
a produtos químicos e raios UV, com
conexão padrão para mangueira de
1.1/2” e compa/vel com haste
telescópica, garan�ndo eficiência na
sucção e limpeza sem danificar o
revestimento da piscina.

UN

2

 
R$ 78,5650

 
R$ 157,1300

TOTAL MÉDIO GLOBAL R$ 27.051,755

 
5. FONTE DE RECURSO

As despesas ocorrerão por conta dos centros de custos a seguir discriminados:
 

Secretaria Municipal de Adm., Estratégia e Gestão de Pessoas/ Gab. Sec. Mun. De Admin. Estrat. E Gestão de Pessoas/
27.813.3031.2679 – Manutenção do Clube Recreativo - Código Natureza - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica / Fonte de Recurso 1500 – Recurso não Vinculados / Ficha 369.

 
6. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

 

Membro Nome Titular CPF MATRÍCULA EMAIL TELEFONE  
Integrante
Requisitante

Magda
Carolina
Cardoso
Amaral

116.954.776-18 38.749 magdaamaral@santaluzia.mg.gov. br (31) 97576-
2291  

Integrante

Requisitante
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SERÁ NECESSÁRIO AUXÍLIO DE ÁREA TÉCNICA PARA

ELABORAÇÃO DO ETP?

SIM X NÃO  

  
         

 
Santa Luzia-MG, 31 de março de 2026.

 
 

___________________________________________________________
Magda Carolina Cardoso Amaral

 
 

Nestes termos, APROVO o Documento de Formalização da Demanda.
 
 
 

Santa Luzia-MG, 31 de março de 2026.
 

 

 

Adriano Roberto Paulino e Silva
Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

 

 

Santa Luzia, em 31 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Roberto Paulino e Silva , Secretário, em 31/03/2026, às 12:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Magda Carolina Cardoso Amaral , Gerente, em 31/03/2026, às 12:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei
informando o código verificador 0330843 e o código CRC 2FCE7AEA.
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